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LE! MUNICIPAL NO372, BE 17 BE FEVEREIRO DE 2005. 
"DispOe sobre a abertura de Crédito 
Especial e, dc outrasprovidéncias." 

cm 
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0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câinara Municipal 
aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei: 

I 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
no corrente exercIcio, urn Crédito Especial, no valor de R$ 8.000,00(oito mu 
reais). 

Artigo 2° - 0 Crédito citado no artigo anterior, sera aberto na 
seguinte classificação Orçamentária. 
ORGAO: 08 - Secretaria Municipal de Sañde e Assisténcia Social 
UNIDADE: 03 - Departarnento de Assistência Social 
FUNcAO: 08 - Assisténcia Social 
suB-FUNçA0: 122 Administraçâo Geral 
PROGRAMA: 3 - Adrninistração Geral 
ATIVIDADE: - 2057 - Manutençâo de Creches 
ELEMENTO BE BESPESA: 33.90.30 - Material de Consurno 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito 1-nil reais) 

Artigo 3° - Para abertura do crédito acirna, seräo utilizados 
recursos do cancelamento das seguintes Dotaçôes Orçamentárias: 
ORGAO: 08 - Secretaria Municipal de SaMe e Assisténcia Social 
UNIBADE: 03 Departamento de Assisténcia Social 
FUNçA0: 08 - Assisténcia Social 
SUB-FUNçA0: 122 - Administraçao Gent 
PROGRAMA: 3 - Adminisfraçâo Geral 
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ATIVIDADE: - 2.049 - ManutençAo e encargos corn o Departamento C 

Assisténcia Social 
ELEMENTO DE DESIPESA: 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros - 
pessoa JurIdica 
VALOR: R$ 4000,00(quatro mil reais) 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 - material de destinação gratuita 
VALOR: R$ 4000,00(quatro mil reais) 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicOes ern contrário. 

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do Poder Executivo, em Rio 
Branco-MT, 17 de fevereiro de 2005. 
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